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 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DO TRABALHO 

E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 985/2008
de 3 de Setembro

O valor do subsídio por frequência de estabelecimento 
de educação especial conforme dispõe o artigo 6.º do De-
creto Regulamentar n.º 14/81, de 7 de Abril, na redac-
ção dada pelo Decreto Regulamentar n.º 19/98, de 14 de 
Agosto, é obtido através da dedução do valor da compar-
ticipação familiar ao montante da mensalidade praticada 
pelo estabelecimento, sendo o valor da comparticipação 
familiar calculado a partir da aplicação de percentagens 
correspondentes a escalões de poupança mensal do agre-
gado familiar.

Neste contexto, procede-se à actualização em 2,6% das 
referidas componentes que servem de base à determinação 
do subsídio de educação especial, ou seja, das receitas das 
famílias, para assim apurar o valor da poupança familiar e 
consequentemente da comparticipação familiar, tendo em 
vista a determinação do montante de subsídio a receber.

Por seu turno, faz-se corresponder o valor mínimo da 
comparticipação familiar ao montante do abono de fa-
mília concedido a crianças e jovens com idade superior 
a 12 meses cujos rendimentos de referência se insiram 
no 5.º escalão, tendo em vista uma co-responsabilização 
mínima das famílias no apoio sócio-educativo às crianças 
e jovens com deficiência.

Nestes termos, ao abrigo da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 
do Decreto-Lei n.º 133-B/97, de 30 de Maio, e dos artigos 
6.º e 9.º do Decreto Regulamentar n.º 14/81, de 7 de Abril, 
na redacção dada pelo Decreto Regulamentar n.º 19/98, 
de 14 de Agosto:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das 
Finanças e do Trabalho e da Solidariedade Social, o se-
guinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente portaria estabelece os valores e critérios 
de determinação das comparticipações das famílias na 
frequência de estabelecimentos de educação especial por 
crianças e jovens com deficiência, para efeitos de deter-
minação dos montantes do subsídio de educação especial 
no âmbito dos regimes de segurança social e de protecção 
social da função pública.

Artigo 2.º
Determinação do valor da comparticipação das famílias

1 — É aprovada a tabela para a determinação do valor 
da comparticipação das famílias prevista no n.º 1 do ar-
tigo 9.º do Decreto Regulamentar n.º 14/81, de 7 de Abril, 
na redacção dada pelo Decreto Regulamentar n.º 19/98, 
de 14 de Agosto: 

Poupança familiar mensal (em euros)

Comparticipação em percentagem da poupança 
familiar

Internato Semi-internato Externato

De 37,32 a 41,50  . . . . . . . . . . 60 38 19
De 41,51 a 45,64  . . . . . . . . . . 65 46 23
De 45,65 a 49,73  . . . . . . . . . . 70 54 27
De 49,74 a 53,88  . . . . . . . . . . 75 64 32
De 53,89 a 58,02  . . . . . . . . . . 80 74 38
De 58,03 a 62,09  . . . . . . . . . . 90 87 44
Mais de 62,09. . . . . . . . . . . . . 100 100 50

 2 — Na modalidade de internato, a comparticipação 
não pode ser inferior ao montante de abono de famí-
lia concedido a crianças e jovens com idade superior 
a 12 meses correspondente ao 5.º escalão, deduzido do 
montante da bonificação por deficiência que lhe acresça, 
se for caso disso.

3 — Na modalidade de semi-internato, a comparticipa-
ção não pode ser inferior a metade do valor apurado nos 
termos fixados no número anterior.

Artigo 3.º
Determinação da poupança familiar

É aprovada a tabela das despesas anuais fixas a con-
siderar para o cálculo da poupança familiar e determi-
nação da comparticipação das famílias, de harmonia 
com o disposto no n.º 2 do artigo 9.º e no artigo 10.º 
do Decreto Regulamentar n.º 14/81, de 7 de Abril, na 
redacção dada pelo Decreto Regulamentar n.º 19/98, de 
14 de Agosto: 

Número de elementos do agregado familiar Despesas anuais fixas, sem valor relativo
à habitação (em euros)

2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 311,62
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 354,56
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 697,06
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 981,19
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 798,35
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 323,70
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 907,39
9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 315,98
10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 666,20

 Artigo 4.º
Actuação das instituições e serviços

As instituições e serviços processadores do subsí-
dio de educação especial devem proceder com rigor 
na determinação do quantitativo da prestação através 
do apuramento do valor da comparticipação familiar, 
designadamente:

a) Analisando criteriosamente os elementos de prova 
apresentados ou exigíveis para conhecimento actualizado 
das receitas do agregado familiar da criança ou do jovem 
com deficiência;

b) Exercendo, sempre que necessário, o poder confe-
rido pelo n.º 4 do artigo 10.º do Decreto Regulamentar 
n.º 14/81, de 7 de Abril, na redacção dada pelo De-

Poupança familiar mensal (em euros)

Comparticipação em percentagem da poupança 
familiar

Internato Semi-internato Externato

Até 33,21  . . . . . . . . . . . . . . . . 50 0 0
De 33,22 a 37,31  . . . . . . . . . . 55 30 15
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 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.

Portaria n.º 986/2008
de 3 de Setembro

Pela Portaria n.º 396/2001, de 16 de Abril, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores de Santiago a zona de 
caça associativa de Santiago (processo n.º 2531 -DGRF), 
situada no município de Castelo de Vide.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º, alínea a), 

do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos sitos nas freguesias de Nossa Senhora da 
Graça de Póvoa e Meadas, Santiago Maior e Santa Maria 
da Devesa, município de Castelo de Vide, com a área de 
995 ha, ficando a mesma com a área total de 3857 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos relativamente 
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do 
Território e do Desenvolvimento Regional, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do 
Ambiente, em 13 de Agosto de 2008. — Pelo Ministro 
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de Estado 
do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 19 de 
Agosto de 2008. 

  

 Portaria n.º 987/2008
de 3 de Setembro

Pela Portaria n.º 299/2006, de 23 de Março, foi conces-
sionada ao Clube de Caça e Pesca do Castelão a zona de 
caça associativa do Castelão (processo n.º 4222 -DGRF), 
situada no município de Odemira.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de alguns prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º, na alínea a) 

do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de São Luís, município de 
Odemira, com a área de 116 ha, ficando a mesma com a 
área total de 1575 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A actividade cinegética em terrenos incluídos em 
áreas classificadas poderá terminar sem direito a indem-
nização, sempre que sejam introduzidas novas condicio-
nantes por planos de ordenamento do território ou obtidos 
dados científicos que comprovem a incompatibilidade da 
actividade cinegética com a conservação da natureza, até 
um máximo de 10  % da área total da zona de caça.

3.º A presente anexação só produz efeitos relativamente 
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
13 de Agosto de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís Seixas 
Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural 
e das Florestas, em 19 de Agosto de 2008. 

creto Regulamentar n.º 19/98, de 14 de Agosto, quanto 
à verificação da suficiência e exactidão dos elementos 
fornecidos.

Artigo 5.º
Produção de efeitos e revogação

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de 
Setembro de 2007 e revoga a Portaria n.º 288/2007, de 
16 de Março.

Em 25 de Agosto de 2008.
O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 

dos Santos. — Pelo Ministro do Trabalho e da Solida-
riedade Social, Pedro Manuel Dias de Jesus Marques, 
Secretário de Estado da Segurança Social. 




